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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO RÁDIO E 

TELEVISÃO EDUCATIVA E CULTURAL – FUNDAÇÃO RTVE. 
 

Fundação RTVE 

Seleção Pública 007/2025 

 

Objeto: Registrar preços para a aquisição e instalação de mobiliário sob demanda para atender 

aos Colégios Tecnológicos do Estado de Goiás – COTEC.  

 

 

A empresa SM da Silva Soluções Ltda, inscrita no CNPJ 18.313.892/0001-46, sediada na Rua 

do Lírio Qd. 39 Lt. 18, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar:  

 

 

IMPUGNAÇÃO A SELEÇÃO PÚBLICA N° 007/2025 
   

 

Em face do Edital do Pregão Eletrônico – Processo Licitatório n°007/2025, pelas razões de 

fato e de direito a seguir exposta:   

 
• O julgamento da licitação sempre deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório e julgamento objetivo. Ademais, é vedado ao agente público prever qualquer 

cláusula ou condição que frustre o caráter competitivo da licitação e estabeleçam preferências 

ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante. Ao iniciar um processo licitatório, a Administração 

Pública tem por objetivo obter a proposta mais vantajosa para a contratação de bem ou serviço 

que lhe seja necessário, observando os termos da legislação aplicável, inclusive promovendo a 

máxima competitividade e igualdade entre os interessados. Assim, a presente impugnação, visa 

sanar os vícios identificados no edital. 

Pela previsão constante da Seleção Pública nº 007/2025, os bens deverão ser entregues no prazo 

de 15(quinze) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento. 

 

O prazo de entrega de determinados dias é inexequível, uma vez que para a produção dos itens 

conforme disposto no edital é necessária aquisição da fabricação do mesmo conforme demanda 

dos fabricantes responsáveis. 

A SM Da Silva Soluções Ltda, entende que são razoáveis as justificativas apresentadas, uma 

vez que o Código de Defesa do Consumidor, no mesmo sentido corrobora com a tese quando 

afirma em seus artigos 18 e 26, que os prazos para conserto e demonstração de vício devem ser 

de 30 (trinta) dias, o que denota que também para a entrega deveria ser observado a 

razoabilidade deste prazo. 

 

A previsão esculpida no item editalício estabelece condição extremamente comprometedora da 

competitividade para a entrega de todo material, sendo este prazo extremamente exíguo pelas 

particularidades dos produtos licitados. 

Portanto, absolutamente inviável prazo tão curto para a entrega, sendo certo que conforme 

estabelecido acabará por oportunizar a participação no certame apenas daquelas empresas que 
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mantêm esses produtos em estoque da forma como especificado no Edital, podendo até o pregão 

ser deserto por falta de empresas interessadas, já que o prazo de entrega deve ser cumprido. 

Uma flexibilização maior no prazo para a entrega dos produtos viabilizaria a participação de 

várias empresas que possuem condição de fornecer o objeto do certame com a mesma qualidade 

e preços mais acessíveis para a Administração, mas que necessitam de um prazo maior para 

entregar o produto. 

 

 

Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 28a ed., 

Malheiros, p. 264): 

 

• "O DESCUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS DESCARACTERIZA O INSTITUTO DA 

LICITAÇÃO E, PRINCIPALMENTE, O RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA 

MELHOR PROPOSTA PARA O PODER PÚBLlCO. Como é cediço, então, o objetivo da 

licitação é possibilitar a participação do maior número de licitantes de todo território nacional 

como forma de fomentar a competitividade, na busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração. Dessa forma, o edital deve estabelecer um prazo razoável para a entrega das 

mercadorias licitadas como forma de ser respeitado o Princípio da Livre Concorrência." 

 

A esse respeito, o Colendo STJ já decidiu: 

 

• AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DEVEM SER INTERPRETADAS DE 

MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO E AOS 

INTERESSADOS NO CERTAME, POSSIBILITEM A PARTICIPAÇÃO DO MAIOR 

NÚMERO DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE SEJA POSSIBILITADO SE 

ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A MAIS VANTAJOSA. RECURSO 

ESPECIAL: REsp 512179 PR 2003/0036769-5.” 

 

De acordo com o § 1°, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, é vedado aos Agentes públicos: 

 

• I - Admitir. prever. incluir ou tolerar. nos atos de convocação. cláusulas ou condições que 

comprometam. restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências as 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 

Da análise do instrumento convocatório em questão, não resta dúvida de que se consigna 

cláusula manifestamente comprometedora e/ou restritiva do caráter competitivo que deve 

presidir toda e qualquer licitação, haja vista a absoluta impossibilidade ENTREGA dos 

produtos, em prazo tão exíguo, registrando que a grande maioria dos fornecedores do produto 

em questão não os mantém em estoque, portanto o fabricante ou o distribuidor solicitam no 

mínimo 30 (trinta) dias para a entrega dos mesmos nas quantidades solicitadas. 

 

Outrossim, se acaso o prazo não for alterado, acabará inviabilizando a participação de inúmeras 

empresas, tanto pelos fatos expostos acima, assim como pela distância para entrega dos 

equipamentos, cujo nosso principal fornecedor, a Plaxmetal, reside na cidade de Erechim no 

estado do Rio Grande do Sul. 
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Como é cediço na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02 não temos dispositivos que tratam do prazo 

de entrega dos materiais adquiridos pela Administração, estabelecendo limites máximos ou 

mínimos. 

A definição do prazo da entrega é uma ação discricionária do órgão, e será estabelecida em 

conformidade com as necessidades que deverão ser atendidas. 

Por outro lado, essa definição não poderá estar em desconformidade com as práticas de 

mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu inciso III, 

estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de 

aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 

 

A esse respeito, o Colendo TCU já decidiu: 

 
• Acórdão 2257/2005 Plenário (Relatório do Ministro Relator) Fixe o prazo previsto para início 

da prestação dos serviços em, no mínimo, trinta dias, de forma a possibilitar às empresas 

vencedoras das licitações a adoção dos procedimentos que lhes permitam iniciar a execução 

contratual. 

Assim, tendo em vista o interesse público e os princípios da economicidade, isonomia, 

razoabilidade e moralidade, deve-se estabelecer prazo mais razoável para a entrega dos 

equipamentos, visando o alcance da proposta mais vantajosa, além de possibilitar a participação 

de mais empresas, no intuito, ainda, de não beneficiar apoucadas licitantes que possuem em 

estoque os produtos que serão adquiridos. 

 

DO PEDIDO  

 

Por todo o exposto, resta claro que o edital fere os preceitos acima transcritos, inviabilizando a 

participação de diversas empresas no referido certame caso mantidas as exigências e prazos 

impugnados. 

Desta forma, com escopo nos argumentos acima expendidos, amparados pelo entendimento dos 

Colendos Tribunais Superiores e da melhor doutrina que trata da matéria, consignados 

anteriormente, requer, seja dado provimento a presente impugnação para que seja retificado o 

instrumento convocatório em espeque, julgando procedente a presente IMPUGNAÇÃO, ainda, 

para o efeito de: 

 
• Alterar o prazo de entrega dos produtos para 30 (trinta) dias úteis, sendo este o prazo necessário 

para que as empresas licitantes consigam entregar os produtos, sendo certo que a prorrogação 

do prazo trará apenas benefícios para a Fundação RTVE. 

 

Requer ainda, decisão fundamentada. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Fausto da Silva Ferreira 

CPF: 716.675.711-68 

PROCURADOR LEGAL 
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